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Resumo
Neste artigo são examinados os  aspectos do Assédio Moral que foram fundamen-

tais para a emergência da Psicologia Organizacional, destacando os Movimentos Sociais
e a Construção de Novas Concepções em Psicologia.
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Abstract
This paper studies aspects of the Mobbing which have been fundamental for the

emergence of the Organizational Psychology, highlighting Social Movements and the
Creation of New Conceptions in Psychology.
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A desesperança, que acomete o traba-
lhador diante de um ambiente de trabalho
repleto de   críticas e  ameaças constantes,
verbais  e/ou físicas, só podem resultar mes-
mo na diminuição da produtividade, nos
altos níveis de insatisfação laboral, produ-
zindo o ausentismo, absenteísmo,  até as
saídas voluntárias das organizações.

Ainda que não seja em absoluto um
fenômeno novo, considerando que Pikas
(1975) já fazia alusão a este termo referin-
do-se a grupos escolares, só recentemente
se tem começado a estudar o Assédio Moral
também no ambiente de trabalho, sobretu-
do nos países anglosaxões e nórdicos evo-
luindo bastante na Finlândia, Reino Uni-
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do, Países Baixos, Suécia, Bélgica, Portu-
gal, Italia e Espanha (Einarsen, 2001),  onde
9% dos assalariados  são vítimas de assédio
moral, o que  supõe um incremento de um
milhão de pessoas, segundo a Terceira Pes-
quisa Européia sobre Condições no Traba-
lho (OIT, 2000).

Considera-se que foi Konrad Lorenz
quem introduziu este conceito nas Ciências
Sociais, fazendo alusão ao ataque que sofre
um indivíduo de uma espécie por parte de
uma concordância de indivíduos mais dé-
beis, ainda que tenha sido Leymann, em
meados dos anos oitenta, o primeiro psicó-
logo a centrar sua atenção neste processo.

De uma forma mais explícita, Ley-
mann (1996)  afirma que, por assédio mo-
ral, devemos entender qualquer compor-
tamento abusivo que se produza no lugar
de trabalho, que inclua gestos, verbaliza-
ções ou escritos que possam atentar contra
a dignidade ou a integridade, tanto física
como psíquica, dos indivíduos, assim como
toda a conduta que possa fazê-los perder
seu posto de trabalho ou viciar o ambiente
laboral,  ocorrendo também em cárceres,
forças armadas e/ou em instituições con-
servadoras aonde há pouca tolerância à di-
versidade e uma forte vinculação entre seus
membros, dentre elas,  hospitais e ONGs .

Einarsen (2001) define o assédio moral
como aquela situação em que um trabalha-
dor, um supervisor ou um diretor é maltrata-
do repetida e sistematicamente, isto é, vitimi-
zado por companheiros de trabalho, subor-
dinados ou superiores, denominado  mob-
bing no Reino Unido (do inglês, to mob: aco-
sar) ou bullying (intimidar) nos EUA e co-
nhecido por Acoso Moral na Europa.

Recentemente, Piñuel (2001) apresen-
tou, na Universidade de Alcalá de Henares,
uma pesquisa  realizada com  uma mostra
de 988 trabalhadores com idades compre-
endidas entre 18 e 60 anos de distintas cate-
gorias e setores profissionais apontando um
percentual em que 11,44% dos trabalhado-
res consideram-se vítima de assédio moral.
O estudo considerou  todo o indivíduo que
tenha sofrido uma ou mais vezes na semana
e durante mais de seis meses comportamen-

tos como: negativa de comunicação e infor-
mação profissional por parte de seu superi-
or, atitude de rechaço por parte dos compa-
nheiros, crítica sistemática ao seu trabalho,
maledicências sobre sua vida privada, gritos
e ameaças, designação de trabalhos de cate-
goria inferior, atribuição de falhas psicológi-
cas e de falsas enfermidades, ridicularização
do aspecto físico, designação de tarefas hu-
milhantes, isolamento físico ou inatividade
prolongada.

Como sucede em qualquer relação in-
terpessoal, o assédio moral não se produz
de uma hora para outra, senão que começa
de uma maneira muito sutil. No princípio,
quando o indivíduo começa a ser assedia-
do, não leva demasiadamente a sério as in-
diretas e as provocações, de tal forma que
uma frase desagradável pode ser interpre-
tada como um simples arranque de mau-
humor. Não obstante, os ataques vão se
multiplicando até  colocar a vítima em uma
posição de inferioridade através de distin-
tas e repetidas manifestações deste compor-
tamento hostil e degradante, sem que,  em
nenhum momento,  o assediador,  faça algo
(explícito) que venha macular suas obser-
vações ou seus atos.

Desta maneira, o fenômeno do assé-
dio moral se converte em algo cíclico, como
afirma Schuster (1999; 2001), traduzido
por um sentimento negativo mútuo, em que
a vítima, praticamente, esquece a causa ori-
ginal do conflito;  passa a se sentir  muito
ansiosa na presença do agressor, confusa e
culpada pela situação. Em decorrência dis-
so, a vítima passa a comportar-se de uma
forma desorientada profissional e psicolo-
gicamente até perder sua capacidade de
auto-estima ficando suscetível à depressão,
enfermidades psicossomáticas, insônia, al-
coolismo, incluindo o suicídio.

Segundo uma pesquisa realizada em
1995 na Espanha, 750.000 empregados são
afetados, principalmente nos setores da
Administração Pública e Hotelaria. De acor-
do com estes dados, a Comissão Européia,
em 2001 definiu oficialmente o acoso moral
(assédio moral) como “o comportamento ne-
gativo entre companheiros ou entre superiores e
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inferiores hierárquicos, do qual o afetado é ob-
jeto de acoso e de ataques sistemáticos durante
muito tempo, de modo direto ou indireto, por
parte de uma ou mais pessoas, com o objetivo de
provocar-lhe o vazio” (El País, 15-5-2001).

De igual modo, o Instituto Nacional
de Seguridade e Higiene no Trabalho  o
definiu como: “o exercício de violência psico-
lógica extrema que se realiza por uma ou mais
pessoas sobre outra no âmbito laboral, a respeito
de que existe uma relação assimétrica de poder”
(El País, 2-6-2001).

Ao mesmo tempo, foram propostas
medidas legislativas, onde o Partido Socia-
lista Obrero Espanhol (PSOE) apresentou,
no Congresso, uma proposição de lei para
evitar o assédio moral no trabalho, que tra-
ria consigo a inclusão do assédio moral no
catálogo de enfermidades profissionais e sua
equiparação com as sanções graves deriva-
das do descumprimento das normas de pre-
venção dos riscos laborais (El País, 2-6-2001).

Nesta mesma linha, em 19 de junho de
2001, o Senado aprovou, por unanimidade,
uma moção contra o assédio moral, em que
se persegue a promoção de “as atuações ne-
cessárias e o estudo das modificações perti-
nentes da normativa, de forma coordenada
com os membros da União Européia objeti-
vando eliminar as conseqüências negativas
deste assédio” (El País, 20-6-2001).

Assédio moral em relações assimétricas
e horizontais

O assédio moral pode ter lugar em re-
lações assimétricas, onde o agressor se encon-
tra em uma posição hierarquicamente su-
perior à vítima, ainda que não seja exclusivo
destas. Dentro deste tipo de relações, o assé-
dio moral pode ser uma boa forma de des-
fazer-se de um empregado, ainda que com-
petente, mas que já não seja necessário para
a empresa e/ou quando o empregado reage
ao autoritarismo de seu superior.

Ante um empregado “subversivo”, o
superior pode reagir utilizando como arma
a psicologização que consiste, neste caso,

em utilizar determinadas características
psicológicas negativas condutuais do em-
pregado (Morales, 1994). A vítima não se
defenderá pelo temor de ser despedida e,
dificilmente, contará com o apoio de seus
colegas também intimidados.

De um modo geral, as vítimas de assé-
dio moral são pessoas extremamente com-
petentes, mas que porém, através deste fe-
nômeno, todas as idéias inovadoras que
poderiam partir deste empregado acabam
se anulando; a vítima se estigmatiza, se
“coisifica”( Milgram, 1979).

Em outras palavras, o agressor desu-
maniza as vítimas, passa a  manejá-las  como
se  objetos fossem  e, por tanto, lhes pro-
duz danos tão sutis,  que não se configu-
ram em nenhum conflito moral (Kelman &
Hamilton, 1989), como também apontam
Meeus e Raaijmakers (1989), sobre a difi-
culdade de um individuo administrar a vi-
olência psicológica-administrativa compa-
rando com a violência física devido à dis-
tância psicológica que existe entre o sujeito
e a vítima.

Muito menos freqüente, ainda que
igualmente possível, o assédio moral tam-
bém se  pode  produzir em relações horizon-
tais, isto é, entre companheiros de trabalho
ou através da agressão  ao superior  por seus
subordinados.  Esta situação tanto pode
ocorrer quando se trata de uma pessoa de
recente incorporação na empresa, cujos
métodos não são admitidos; se o mesmo
possui dificuldades pessoais para impor-se
frente ao grupo e/ou quando este superior,
é um antigo empregado que tenha sido pro-
movido; ocasionando inveja, receios, ou até
mesmo inimizades pessoais.

Em se tratando de uma mulher pro-
movida a um posto de trabalho, a um car-
go de responsabilidade tradicionalmente
ocupado por homens, é comum que esta
se depare com entraves para o exercício de
sua liderança ou ter de suportar grosserias
e humilhações  inclusive por parte das
mulheres, que assumem este mesmo tipo
de condutas para com as companheiras
(Bass & Stogdill, 1990).
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A distinção entre assédio moral e rechaço

Chegados a este ponto, quiçá seja útil
introduzir aqui a distinção proposta por
Schuster (1999; 2001),  entre rechaço e assé-
dio já que  ambos apresentam traços comuns
por provir das atribuições que fazem os
outros sobre as causas da conduta social de
um indivíduo.

Schuster (2001) comparou dois gru-
pos de estudantes classificados respectiva-
mente como rechaçados e assediados (viti-
mizados) com outro grupo composto por
indivíduos qualificados como socialmente
ajustados. Encontrou que o fracasso na in-
tegração grupal tanto dos rechaçados como
dos vitimizados era percebido por seus com-
panheiros como parte destes sujeitos, qua-
lificados ainda como  pessoas  pouco pro-
váveis a mudança.

Comparando a conduta de ambos os
grupos na execução de uma tarefa, Schus-
ter (2001) observou que os sujeitos vitimi-
zados se comportavam de maneira mais sub-
missa, enquanto que os indivíduos rechaça-
dos o faziam de maneira agressiva. Segun-
do o autor, a submissão mostrada pelos vi-
timizados permitia aos demais um abuso
progressivo. Por sua parte, a agressividade
provocava simplesmente desgosto e recha-
ço, porém não necessariamente se vitimi-
zava a estes indivíduos. Entretando, a rela-
ção temporal entre ambos os processos não
está de todo muito clara, segundo Schus-
ter (2001)  e se faz  necessário realizar um
maior número de estudos para clareá-la
supondo-se que  o rechaço deveria ser mui-
to mais uma conseqüência do  que um an-
tecedente do assédio moral.

A constatação do assédio moral no trabalho
através de dois fenômenos

1. O abuso de poder, exercido com mai-
or freqüência pelos mandos intermediári-
os motivados pela crença de que podem
perder a autoridade;

2. Uma manipulação mal-intencionada,
mais insidiosa e que causa maiores estragos

pela dificuldade em sua detecção. Geral-
mente é  exercida pelo indivíduo que ne-
cessita impor-se para destacar-se ou para
ocultar sua própria incompetência. Rodeia-
se de pessoas mais dóceis para poder do-
miná-las, criando um vínculo grupal entre
eles que Canto (1994) denomina de favori-
tismo do endogrupo Sendo assim todo aque-
le indivíduo que não pertencer ao grupo e
não se submeter ao indivíduo dominante,
é rechaçado e isolado (Turner, 1981; Pérez
& Mugny, 1985; Clark & Maass, 1988).

Métodos adotados pelo assediador, para
impedir que a vítima reaja

1. Desqualificação. O agressor tende a
desqualificar continuamente a vítima, o que
a leva a duvidar de suas próprias compe-
tências. Ademais, ao ser a agressão indire-
ta, manifestando-se em muitas ocasiões em
um comportamento não- verbal, a vítima
põe em dúvida suas próprias percepções;

2. Desacreditação. O agressor desacre-
dita a vítima publicamente, utilizando, se
for preciso, discursos falsos;

3. Isolamento. Através do isolamento da
vítima, torna-se muito mais fácil para o vi-
timizador destruí-la psicologicamente;

4. Humilhação. Com freqüência, desig-
nam à vítima tarefas inúteis ou degradantes;

5. Indução ao erro. A indução ao erro
tem o propósito de poder criticar ou desa-
gradar ao empregado, assim como ofere-
cer-lhe uma má imagem de si mesmo;

6. Assédio sexual. Considera-se simples-
mente, uma fase do assédio moral. O agres-
sor considera que sua vítima não pode ne-
gar-se a seus requerimentos, porém, por ser
assim, a vítima sofrerá ainda mais humilha-
ções. Publicamente, o assediador afirmará,
que a vítima é que lhe tem provocado (Hi-
rigoyen, 1999).

A este respeito Bass e Stogdill (1990),
assinalam que inclusive para uma promo-
ção é freqüente que se solicitem favores se-
xuais ou utilizem esse método cuja  inten-
ção maior  é   eliminar a vitima numa possí-
vel ascenção hierárquica da organização. Os
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autores distinguem o assédio sexual em vá-
rias categorias: Assédio de gênero; Com-
portamento sedutor; Chantagem sexual.;
Atenção sexual não desejada; Imposição
sexual e Agressão sexual.

Estratégias de afrontamento de acordo com
características pessoais

A este respeito, é proposta a utilização
de determinadas estratégias visando me-
lhorar a resistência e o controle pessoal, dis-
tinguindo três tipos característicos de afron-
tamento:

1. Sujeitos negativistas, que simplesmen-
te negam a presença de um problema;

2. Sujeitos auto-referentes, que se caracte-
rizam pela ruminação de pensamentos re-
lacionados com o problema e as conseqü-
ências do mesmo;

3. Sujeitos auto-eficazes, que se esforçam
por buscar as demandas da situação e iden-
tificar os possíveis obstáculos.

Estratégias concretas e operacionais
de afrontamento

1. distanciamento, um esforço para
distanciar-se do problema.

2. auto-controle, que seria a intenção
de regular e controlar os próprios sentimen-
tos e condutas.

3. Reavaliação positiva, isto é, a capa-
cidade de perceber os aspectos positivos que
podem ter o evento stressante.

4. Escape-evitacão, que tem a ver com
o não- pensar na situação stressante.

5. Planificação, isto é, desenvolver es-
tratégias para solucionar o problema.

6. Aceitação da responsabilidade, re-
conhecer o papel, que ele próprio, sujeito,
teria na origem do problema.

Conseqüências econômicas e humanas

No que se re refere às conseqüências
econômicas do assédio, cabe destacar que

a deteriorização do clima laboral produz
uma diminuição no rendimento grupal. A
isto contribui também a necessidade de
gestão do conflito, que leva consigo uma
redução da atenção de suas tarefas. As per-
das econômicas virão por duas vias: a di-
minuição da produtividade e qualidade de
trabalho e os custos que traz consigo, é o
absenteísmo (Invernizzi, 2001).

Quanto às conseqüências humanas, do
desaparecimento do sentimento de perten-
cer ao grupo gerado pela insatisfação labo-
ral que isto pode acarretar, a tensão sofrida
no trabalho afeta negativamente a saúde das
pessoas através do surgimento de transtor-
nos psicossomáticos (úlceras duodenais,
crises cardíacas, etc.) e o consumo de álco-
ol ou psicofármacos.

Considerações finais

A título de contribuição, o assédio
moral é sempre o resultado de um conflito,
ainda que nem todos os conflitos terminem
em assédio. É necessário que existam tam-
bém fatores como a desumanização das re-
lações laborais, onipotência da empresa e
cumplicidade com o agressor, bem como
dos próprios empregados.

Não obstante, este fenômeno pode ser
prevenido, ou inclusive ser eliminado, a par-
tir de  mudanças no estilo de liderança exer-
cido pela direção (Invernizzi, 2001),  treina-
mento em habilidades sociais, técnicas de
auto-controle, relaxamento, desensibilização
sistemática, bio-feedback, inoculação do
stress ou das teorias cognitivas clássicas, para
que não compactuem com o assediador, pri-
vilegiando o segredo, a culpa, a vergonha, o
medo da vítima e de testemunhas mudas
ou impotentes (Piñuel, (2001).
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